
 

 

PROTOCOLO DE REABERTURA DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

NA CÂMARA MUNICIPAL DE JAICÓS-PI 

 

 

 

 

As atividades legislativas na Câmara Municipal de Jaicós-PI, que outrora 

estavam impedidas de funcionar presencialmente, retornaram as suas atividades 

presenciais a partir de 7 de agosto de 2020, observadas as seguintes 

recomendações: 

I – A Câmara Municipal realizará sessões presenciais respeitando rigorosamente as 

normas de higiene e saúde determinadas pelas OMS, pelo Ministério da Saúde e 

pelo Município de Jaicós-PI; 

II – No recinto da Câmara Municipal haverá a realização reiterada da higienização 

do local, antes e após a realização de cada sessão; 

III - Respeito à lotação máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade total do 

local, bem como distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) entre uma 

pessoa e outra; 

IV - oferta permanente de produtos para higienização das mãos, como água e sabão 

líquido e/ou álcool em gel 70%; 

V - Obrigatoriedade da utilização de máscaras para os vereadores, funcionários e 

pelo público geral presente; 

VI - Controle do fluxo de entrada e saída de pessoas, e na hipótese de formação de 

filas, deve ser respeitado o distanciamento mínimo de 1,5m (um metro e meio) 

entre as pessoas; 

VII – Sobreposição das cadeiras para que se imponha o distanciamento ideal entre 

as pessoas presentes; 

VII – Durante o acesso, toda pessoa que adentrar no recinto deverá 

necessariamente passar por uma triagem, onde deverá colocar ambos os calçados 



 

 

na água sanitária, secá-los e logo em seguida higienizar as mãos e seus objetivos 

portados. 

 

Este protocolo visa a máxima segurança em saúde para todos aqueles 

que participem das sessões legislativas da Câmara Municipal de Jaicós-PI, neste 

sentido, todas as instruções aqui presentes são de absoluta obrigatoriedade para os 

membros da Casa, servidores e público presente. 

 

Jaicós-PI, 31 de julho de 2020. 

 

 

 


